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Documento assinado digitalmente conforme a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar a 
notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da publicação deste, para 
cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz 
(Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e po-
derão ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscaliza-
cao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 
08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 25 de Fevereiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 089/2026

Processo administrativo nº 2025102013001. DL/2025-
146-GPI-SEPLAF. Partes: Município de Gurupi, Estado do 
Tocantins, por intermédio da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ 
n. 17.527.365/0001-71, e NATURALS CONSULTORIAS LTDA, 
CNPJ/MF 06.312.751/0001-20. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA FISCAL E TRIBUTÁRIA, COM 
FOCO NA ANÁLISE ESTRATÉGICA, ORGANIZAÇÃO DE BASE 
DE DADOS, LEVANTAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
LOCAIS E ORIENTAÇÃO TÉCNICA CONTINUADA À EQUIPE 
MUNICIPAL, COM VISTAS AO APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROCEDIMENTOS INTERNOS QUE IMPACTAM NA APURAÇÃO 
DO VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF), CONTRIBUINDO PARA 
A ELEVAÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO 
(IPM) NA ARRECADAÇÃO DO ICMS. Vigência: O prazo de vi-
gência da contratação será de 3 (três) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato e sua eficácia a partir da 
data da publicação no PNCP, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21. Assinatura: 26/02/2026. Gurupi – TO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Salustriano Lucas Marquez Lemes
Decreto Municipal n 1.831/2024

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Secretaria Municipal de Finanças, Planeja-
mento e Orçamento

Secretaria Municipal de Saúde

Nº 053/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2024.037-
GPI-SEMUS

Partes: MUNICÍPIO DE GURUPI, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ N.º 11.336.672/0001-99 e a 
empresa ORTOMEDIKA LTDA, CNPJ N.º 49.014.752/0001-09. 
Objeto: 1º Termo Aditivo de prorrogação do prazo e quanti-
tativos da Ata de Registro de Preços nº 053/2024, cujo objeto 
destina-se a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS. Ficam prorrogados 
100% do quantitativos da Ata de Registro de Preços e seu 
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, compreenden-
do o período de 15/01/2026 a 14/01/2027, nos termos do 
artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. As demais cláusulas 
da referida Ata de Registro de Preços que não estejam con-
templadas neste, continuam inalteradas. Data de assinatura: 
09/02/2026.

Secretaria Municipal de Saúde  
Luana Nunes Garcia  

Dec. 0933/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0040/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADO: RODRIGO FERNANDES DE VASCONCELOS CPF: 
026.xxx.xxx-67 OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de MEDICO, com carga horária de 20 (Vinte) horas se-
manais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.261 - SAMU CONTRATADOS 
- BLMAC DOTAÇÃO: 7745 – REMUNERACAO DOS SERVIDORES 
DA URGENCIA E EMERGENCIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e 
suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 
2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 01 de março de 2026 a 01 
de março de 2027. Ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 26/02/2026.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de fevereiro 
de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0041/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde CONTRATADO: FABIANA DOS SANTOS ARAUJO 
CPF: 930.xxx.xxx-53 OBJETO: O objeto do presente instru-
mento é a contratação temporária de servidor, para de-
sempenhar a função de TECNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 30 (Trinta) horas semanais HABILITADO 
LOTAÇÃO: 7.261 - SAMU CONTRATADOS - BLMAC DOTAÇÃO: 
7745 – REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E 
EMERGENCIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I 
e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações 
c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas 
alterações VIGÊNCIA: 01 de março de 2026 a 01 de março 


